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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

.........................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
.........................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção I
Disposição Geral

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e

consolidação das leis.

Subseção II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

.........................................................................................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da

administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e

regulamentos para sua fiel execução;
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V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes

diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do

Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que
julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos
instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os
cargos que lhes são privativos;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999.
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando
determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas
da União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-
Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa

Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a

abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao
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Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites
traçados nas respectivas delegações.

Seção III
Da Responsabilidade do Presidente da República

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que
atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

.........................................................................................................................................................

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o

saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições

públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de

carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por
concurso público de provas e títulos;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e
de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino,
pesquisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas
estrangeiros, na forma da lei.

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e

tecnológica.
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística,

segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental,

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a
assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e
regionais.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

Aprova  o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados

A Câmara dos Deputados, considerando a necessidade de adaptar o seu
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal, resolve:

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na
conformidade do texto anexo.
.........................................................................................................................................................

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

.........................................................................................................................................................

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às
demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes forem
distribuídas;

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o
disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:

a) de lei complementar;
b) de código;
c) de iniciativa popular;
d) de Comissão;
e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do art.

68 da Constituição Federal;
f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo

Plenário de qualquer das Casas;
g) que tenham recebido pareceres divergentes;
h) em regime de urgência;
III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância
de seu ministério;

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de
Estado;

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos
ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão Mista
Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;
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IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas
as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação
com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de
diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público federal;

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta;

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do
poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto
legislativo;

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou área
de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou
seminários;

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração
pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita a
seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.

§ 1o Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação conclusiva
das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias submetidas à
apreciação do Plenário da Câmara.

* Parágrafo com nova redação dada pela Resolução no 58, de 1994.
§ 2o As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa

concorrente de Deputado.

Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção I
Da Composição e Instalação

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será
estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos da primeira
e da terceira sessões legislativas de cada legislatura, prevalecendo o quantitativo anterior
enquanto não modificado.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

.........................................................................................................................................................

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber
humano, que se caracterizam por:

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e
nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou
doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do

saber.

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.860, DE 9 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre a organização do ensino superior, a avaliação
de cursos e instituições, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 4.024, de 20 de
dezembro de 1961, 9.131, de 24 de novembro de 1995, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA CLASIFICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

Art. 1º As instituições de ensino superior classificam-se em:
I - públicas, quando criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder

Público; e
II - privadas, quando mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de

direito privado.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por cursos superiores os referidos nos
incisos I e II do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES MANTENEDORAS

Art. 3º As pessoas jurídicas de direito privado mantenedoras de instituições de ensino
superior poderão assumir qualquer das formas admitidas em direito de natureza civil ou
comercial, e, quando constituídas como fundação, serão regidas pelo disposto no art. 24 do
Código Civil Brasileiro.

Parágrafo único. O estatuto ou contrato social da entidade mantenedora, bem assim
suas alterações, serão devidamente registrados pelos órgãos competentes e remetidos ao
Ministério da Educação.

Art. 4º A transferência de cursos e instituições de ensino superior de uma para outra
entidade mantenedora deverá ser previamente aprovada pelo Ministério da Educação.

Art. 5º As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior sem finalidade
lucrativa publicarão, para cada ano civil, suas demonstrações financeiras certificadas por
auditores independentes e com parecer do respectivo conselho fiscal, sendo ainda obrigadas a:

I - manter, em livros revestidos de formalidades que assegurem a respectiva exatidão,
escrituração completa e regular de todos os dados fiscais na forma da legislação pertinente, bem
assim de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e

II - conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contados da data de emissão,
os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação
patrimonial.
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§ 1º As entidades de que trata o caput deverão, ainda, quando determinada pelo
Ministério da Educação:

I - submeter-se a auditoria; e
II - comprovar:
a) a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da instituição de ensino

superior mantida; e
b) a não remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios, por qualquer forma

ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros, ou equivalentes.
§ 2º Em caso de encerramento de suas atividades, as instituições de que trata o caput

deverão destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder Público, promovendo,
se necessário, a alteração estatutária correspondente.

Art. 6º As entidades mantenedoras de instituições de ensino superior com finalidade
lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão elaborar, em cada exercício social, demonstrações
financeiras atestadas por profissionais competentes.

CAPÍTULO III
DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

Art. 7º Quanto à sua organização acadêmica, as instituições de ensino superior do
Sistema Federal de Ensino, classificam-se em:

I - universidades;
II - centros universitários; e
III - faculdades integradas, faculdades, institutos ou escolas superiores.

Art. 8º As universidades caracterizam-se pela oferta regular de atividades de ensino,
de pesquisa e de extensão, atendendo ao que dispõem os arts. 52, 53 e 54 da Lei nº 9.394, de
1996.

§ 1º As atividades de ensino previstas no caput deverão contemplar, nos termos do
art. 44 da Lei 9.394, de 1996, programas de mestrado ou de doutorado em funcionamento regular
e avaliados positivamente pela Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior -
CAPES.

§ 2º A criação de universidades especializadas, admitidas na forma do parágrafo
único do art. 52 da Lei nº 9.394, de 1996, dar-se-á mediante a comprovação da existência de
atividades de ensino e pesquisa, tanto em áreas básicas como nas aplicadas, observado o disposto
neste artigo.

§ 3º As universidades somente serão criadas por credenciamento de instituições de
ensino superior já credenciadas e em funcionamento regular, com qualidade comprovada em
avaliações coordenadas pelo Ministério da Educação.

Art. 9º Para os fins do inciso III do art. 52 da Lei nº 9.394, de 1996, entende-se por
regime de trabalho docente em tempo integral aquele que obriga a prestação de quarenta horas
semanais de trabalho na mesma instituição, nele reservado o tempo de pelo menos vinte horas
semanais destinado a estudos, pesquisa, trabalhos de extensão, planejamento e avaliação.

Art. 10. As universidades, mediante prévia autorização do Poder Executivo, poderão
criar cursos superiores em municípios diversos de sua sede, definida nos atos legais de seu
credenciamento, desde que situados na mesma unidade da federação.
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§ 1º Para os fins do disposto no art. 52 da Lei nº 9.394, de 1996, os cursos criados na
forma deste artigo, organizados ou não em novo "campus", integrarão o conjunto da
universidade.

§ 2º A autonomia prevista no inciso I do art. 53 da Lei nº 9.394, de 1996, não se
estende aos cursos e "campus" fora de sede das universidades.

§ 3º Os "campi" fora de sede já criados e em funcionamento na data de publicação
deste Decreto preservarão suas atuais prerrogativas de autonomia, sendo submetidos a processo
de recredenciamento em conjunto com a sede da universidade.

* § 3º com redação dada pelo Decreto nº 3.908, de 04/09/2001.

Art. 11. Os centros universitários são instituições de ensino superior pluri-
curriculares, que se caracterizam pela excelência do ensino oferecido, comprovada pelo
desempenho de seus cursos nas avaliações coordenadas pelo Ministério da Educação, pela
qualificação do seu corpo docente e pelas condições de trabalho acadêmico. oferecidas à
comunidade escolar.

§ 1º Fica estendida aos centros universitários credenciados autonomia para criar,
organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior, assim como
remanejar ou ampliar vagas nos cursos existentes.

§ 2º Os centros universitários poderão usufruir de outras atribuições da autonomia
universitária, além da que se refere o § 1º , devidamente definidas no ato de seu credenciamento,
nos termos do § 2º do art. 54 da Lei nº 9.394, de 1996.

§ 3º A autonomia de que trata o § 2º deverá observar os limites definidos no plano de
desenvolvimento da instituição, aprovado quando do seu credenciamento e recredenciamento.

§ 4º É vedada aos centros universitários a criação de cursos fora de sua sede indicada
nos atos legais de credenciamento.

§ 5º Os centros universitários somente serão criados por credenciamento de
instituições de ensino superior já credenciadas e em funcionamento regular, com qualidade
comprovada em avaliações coordenadas pelo Ministério da Educação.

Art. 12. Faculdades integradas são instituições com propostas curriculares em mais
de uma área de conhecimento, organizadas para atuar com regimento comum e comando
unificado.

Art. 13. A criação de cursos superiores em instituições credenciadas como faculdades
integradas, faculdades, institutos superiores ou escolas superiores depende de prévia autorização
do Poder Executivo.

Art. 14. Os institutos superiores de educação criados na forma do Decreto nº 3.276,
de 6 de dezembro de 1999, deverão definir planos de desenvolvimento institucional.

Parágrafo único. Os institutos de que trata o caput, poderão ser organizados como
unidades acadêmicas de instituições de ensino superior já credenciadas, devendo neste caso
definir planos de desenvolvimento acadêmico.

Art. 15. Anualmente, antes de cada período letivo, as instituições de ensino superior
tornarão públicos seus critérios de seleção de alunos nos termos do art. 44, inciso II, da Lei nº
9.394, de 1996, e de acordo com as orientações do Conselho Nacional de Educação.

§ 1º Na ocasião do anúncio previsto no caput deste artigo, as instituições de ensino
superior também tornarão publicas:

I - a relação nominal dos docentes e sua qualificação, em efetivo exercício;
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II - a descrição dos recursos materiais à disposição dos alunos, tais como
laboratórios, computadores, acesso às redes de informação e acervo das bibliotecas;

III - o elenco dos cursos reconhecidos e dos cursos em processo de reconhecimento;
IV - os resultados das avaliações do Exame Nacional de Cursos e das condições de

oferta dos cursos superiores, realizadas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais - INEP; e

V - o valor dos encargos financeiros a serem assumidos pelos alunos e as normas de
reajuste aplicáveis ao período letivo a que se refere o processo seletivo.

§ 2º O não-cumprimento do disposto no parágrafo anterior, bem assim a publicação
de informação inverídica, constituem deficiências para os fins do § 1º do art. 46 da Lei nº 9.394,
de 1996.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO

Art. 16. Para fins de cumprimento dos arts. 9º e 46 da Lei nº 9.394, de 1996, o
Ministério da Educação coordenará a avaliação de cursos, programas e instituições de ensino
superior.

§ 1º Para assegurar processo nacional de avaliação de cursos e instituições de ensino
superior, o Ministério da Educação manterá cooperação com os sistemas estaduais de educação.

§ 2º Para assegurar o disposto no § 3º do art. 80 da Lei nº 9.394, de 1996, o
Ministério da Educação coordenará a cooperação e integração prevista com os sistemas de
ensino estaduais.

Art. 17. A avaliação de cursos e instituições de ensino superior será organizada e
executada pelo INEP, compreendendo as seguintes ações:

I - avaliação dos principais indicadores de desempenho global do sistema nacional de
educação superior, por região e Unidade da Federação, segundo as áreas do conhecimento e a
classificação das instituições de ensino superior, definidos no Sistema de Avaliação e
Informação Educacional do INEP;

II - avaliação institucional do desempenho individual das instituições de ensino
superior, considerando, pelo menos, os seguintes itens:

a) grau de autonomia assegurado pela entidade mantenedora;
b) plano de desenvolvimento institucional;
c) independência acadêmica dos órgãos colegiados da instituição;
d) capacidade de acesso a redes de comunicação e sistemas de informação;
e) estrutura curricular adotada e sua adequação com as diretrizes curriculares

nacionais de cursos de graduação;
f) critérios e procedimentos adotados na avaliação do rendimento escolar;
g) programas e ações de integração social;
h) produção científica, tecnológica e cultural;
i) condições de trabalho e qualificação docente;
j) a auto-avaliação realizada pela instituição e as providências adotadas para

saneamento de deficiências identificadas; e
l) os resultados de avaliações coordenadas pelo Ministério da Educação; e
III - avaliação dos cursos superiores, mediante a análise dos resultados do Exame

Nacional de Cursos e das condições de oferta de cursos superiores.
§ 1º A análise das condições de oferta de cursos superiores referida no inciso III será

efetuada nos locais de seu funcionamento, por comissões de especialistas devidamente
designadas, e considerará:
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I - organização didático-pedagógica;
II - corpo docente, considerando principalmente a titulação, a experiência

profissional, a estrutura da carreira, a jornada de trabalho e as condições de trabalho;
III - adequação das instalações físicas gerais e específicas, tais como laboratórios e

outros ambientes e equipamentos integrados ao desenvolvimento do curso; e
IV - bibliotecas, com atenção especial para o acervo especializado, inclusive o

eletrônico, para as condições de acesso às redes de comunicação e para os sistemas de
informação, regime de funcionamento e modernização dos meios de atendimento.

§ 2º As avaliações realizadas pelo INEP subsidiarão os processos de
recredenciamento de instituições de ensino superior e de reconhecimento e renovação de
reconhecimento de cursos superiores.

Art. 18. A avaliação de programas de mestrado e doutorado, por área de
conhecimento, será realizada pela CAPES, de acordo com critérios e metodologias próprios.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

Art. 19. A autorização para funcionamento e o reconhecimento de cursos superiores,
bem assim o credenciamento e o recredenciamento de instituições de ensino superior
organizadas sob quaisquer das formas previstas neste Decreto, terão prazos limitados, sendo
renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação.

Art. 20. Os pedidos de credenciamento e de recredenciamento de instituições de
ensino superior e de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos
superiores serão formalizados pelas respectivas entidades mantenedoras, atendendo aos seguintes
requisitos de habilitação:

I - cópia dos atos, registrados no órgão oficial competente, que atestem sua existência
e capacidade jurídica de atuação, na forma da legislação pertinente;

II - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
III - prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço;
V - demonstração de patrimônio para manter instituição ou instituições de educação;
VI - identificação dos integrantes do corpo dirigente, destacando a experiência

acadêmica e administrativa de cada um;
VII - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se for o

caso; e
VIII - estatuto da universidade ou centro universitário, ou regimento da instituição de

ensino sem prerrogativas de autonomia.
Parágrafo único. O Ministério da Educação definirá, em ato próprio, os requisitos de

habilitação aplicáveis às instituições federais de ensino superior nos processos de que trata o
caput.

Art. 21. As universidades, na forma disposta neste Decreto, somente serão criadas
por novo credenciamento de instituições de ensino superior já credenciadas e em funcionamento
regular, e que apresentem bom desempenho nas avaliações realizadas pelo INEP, ou, no caso de
instituições federais, por lei específica.

Parágrafo único. O credenciamento e o recredenciamento das universidades, bem
assim a aprovação dos respectivos estatutos e suas alterações, serão efetivados mediante ato do
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Poder Executivo, após deliberação da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, homologada pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 22. O processo de recredenciamento de universidades autorizadas ou
credenciadas antes da vigência da Lei nº 9.394, de 1996, deverá ocorrer sem prejuízo do
estabelecido no § 2º do art. 88 da mesma Lei.

Art. 23. Os centros universitários, na forma disposta neste Decreto, somente serão
criados por credenciamento de instituições de ensino superior já credenciadas e em
funcionamento regular, e que apresentem, na maioria de seus cursos de graduação, bom
desempenho na avaliação do Exame Nacional de Cursos e nas demais avaliações realizadas pelo
INEP.

Parágrafo único. O credenciamento e recredenciamento dos centros universitários,
bem assim a aprovação dos respectivos estatutos e suas alterações, serão efetivados mediante ato
do Poder Executivo, após deliberação da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação, homologada pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 24. O credenciamento das faculdades integradas, faculdades, institutos
superiores e escolas superiores dar-se-á mediante ato do Poder Executivo.

Art. 25. O credenciamento e o recredenciamento de instituições de ensino superior,
cumpridas todas as exigências legais, ficam condicionados a formalização de termo de
compromisso entre a entidade mantenedora e o Ministério da Educação.

Parágrafo único. Integrarão o termo de compromisso de que trata o caput, os
seguintes documentos:

I - plano de implantação e desenvolvimento de seus cursos superiores, de forma a
assegurar o atendimento aos critérios e padrões de qualidade para o corpo docente, infra-
estrutura geral e específica e organização didático-pedagógica, bem como a descrição dos
projetos pedagógicos a serem implantados até sua plena integralização, considerando as
diretrizes nacionais de currículo aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação e homologadas
pelo Ministro de Estado da Educação;

II - critérios e procedimentos editados pelo Ministério da Educação, reguladores da
organização, supervisão e avaliação do ensino superior;

III - descrição e cronograma do processo de expansão da instituição a ser
credenciada, em relação ao aumento de vagas, abertura de cursos superiores, ampliação das
instalações físicas e, quando for o caso, abertura de cursos fora de sede;

IV - valor dos encargos financeiros assumidos pelos alunos e as normas de reajuste
aplicáveis durante o desenvolvimento dos cursos;

V - projeto de qualificação da instituição, contendo, pelo menos, a descrição dos
procedimentos de auto-avaliação institucional, bem como os de atendimento aos alunos,
incluindo orientação administrativa, pedagógica e profissional, acesso aos laboratórios e
bibliotecas e formas de participação dos professores e alunos nos órgãos colegiados responsáveis
pela condução dos assuntos acadêmicos; e

VI - minuta de contrato de prestação de serviços educacionais a ser firmado entre a
instituição e seus alunos, visando garantir o atendimento dos padrões de qualidade definidos pelo
Ministério da Educação e a regularidade da oferta de ensino superior de qualidade.

Art 26. A autorização prévia para o funcionamento de cursos superiores em
instituições de ensino superior mencionadas no inciso III do art. 7º deste Decreto será
formalizada mediante ato do Poder Executivo.
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§ 1 ° O ato de que trata o caput fixará o número de vagas, o município e o endereço
das instalações para o funcionamento dos cursos autorizados.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo aplica-se, igualmente, aos cursos
referidos no art. 10.

Art. 27. A criação de cursos de graduação em medicina, em odontologia e em
psicologia, por universidades e demais instituições de ensino superior, deverá ser submetida à
manifestação do Conselho Nacional de Saúde.

§ 1º O Conselho Nacional de Saúde deverá manifestar-se no prazo máximo de cento
e vinte dias, contados da data do recebimento do processo remetido pela Secretaria de Educação
Superior do Ministério da Educação.

§ 2º A criação dos cursos de que trata o caput dependerá de deliberação da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, homologada pelo Ministro de Estado
da Educação.

Art. 28. A criação e o reconhecimento de cursos jurídicos em instituições de ensino
superior, inclusive em universidades e centros universitários, deverão ser submetidos à
manifestação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 1º O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil deverá manifestar-se no
prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data do recebimento do processo, remetido pela
Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação.

§ 2º A criação dos cursos de que trata o caput dependerá de deliberação da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, homologada pelo Ministro de Estado
da Educação.

Art. 29. Os atos de autorização prévia de funcionamento de cursos de medicina,
psicologia, odontologia e direito ofertados por universidade, em sua sede, não se estendem a
cursos oferecidos fora de sua sede.

Art. 30. Os cursos superiores autorizados deverão iniciar suas atividades acadêmicas
no prazo máximo de até doze meses, contados da data de publicação do ato legal de sua
autorização, findo o qual este será automaticamente revogado.

Art. 31. O reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos superiores
serão formalizados mediante ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. O reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de
direito, medicina, odontologia e psicologia dependem de deliberação da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, homologada pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 32. O reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos superiores
ofertados por universidades, em sua sede, nos termos do artigo anterior, serão formalizados
mediante atos do Poder Executivo, que fixarão o município e os endereços de funcionamento de
suas instalações.

Parágrafo único. Os atos referidos no caput não se estenderão a cursos oferecidos
fora da sede da universidade.

Art. 33. A autorização prévia de funcionamento de cursos fora de sede, ofertados por
universidades, em conformidade com o disposto no art. 10 deste Decreto, será formalizada
mediante ato do Poder Executivo, após deliberação da Câmara de Educação Superior do
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Conselho Nacional de Educação, homologado pelo Ministro de Estado da Educação, que fixará o
município e o endereço de seu funcionamento.

Art. 34. O Ministério da Educação, após a aprovação pela Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, estabelecerá os critérios e procedimentos para:

I - o credenciamento e recredenciamento de instituições de ensino superior referidas
no inciso III do art. 7º ;

II - a autorização prévia de funcionamento de cursos superiores em instituições não
universitárias;

III - o reconhecimento de cursos superiores, ressalvados os que dependem de
deliberação individual da Câmara referida no caput ; e

IV - a elaboração de regimentos por parte de instituições de ensino superior não
universitária.

§ 1º Os critérios e procedimentos referidos no caput deverão levar em consideração,
obrigatoriamente, os resultados da avaliação do Exame Nacional de Cursos e das demais
avaliações realizadas pelo INEP.

§ 2º Compete ao Departamento de Políticas do Ensino Superior, da Secretaria de
Educação Superior do Ministério da Educação, considerando os resultados das avaliações
realizadas pelo INEP:

I - a preparação dos atos necessários à execução dos procedimentos estabelecidos na
forma do caput;

II - a instrução dos processos de deliberação obrigatória pela Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação; e

III - a expedição de notificação ao interessado na hipótese de indeferimento do
pleito.

§ 3º Recebida a notificação de que trata o inciso III do § 2º, o interessado poderá
apresentar recurso ao Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação, observado o
prazo de trinta dias contados da expedição da notificação.

§ 4º Na apreciação do recurso de que trata o parágrafo anterior, o Secretário de
Educação Superior do Ministério da Educação poderá solicitar a manifestação da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação sobre a matéria.

§ 5º No caso de decisão final desfavorável nos processos de credenciamento de
instituições de ensino superior e de autorização prévia de funcionamento de cursos superiores,
inclusive os fora de sede em universidades, os interessados só poderão apresentar nova
solicitação relativa ao mesmo curso ou instituição após decorrido o prazo de dois anos, a contar
da publicação do ato.

Art. 35. Identificadas deficiências ou irregularidades mediante ações de supervisão
ou de avaliação e reavaliação de cursos ou instituições de ensino superior, nos termos do art. 46
da Lei 9.394, de 1996, ou o descumprimento do disposto no termo de compromisso mencionado
no art. 25 deste Decreto, o Poder Executivo determinará, em ato próprio, conforme o caso:

I - a suspensão do reconhecimento de cursos superiores;
II - a desativação de cursos superiores;
III - a suspensão temporária de prerrogativas de autonomia de universidades e

centros universitários;
IV - a intervenção na instituição de ensino superior; e
V - o descredenciamento de instituições de ensino superior.
§ 1º O baixo desempenho em mais de uma avaliação no Exame Nacional de Cursos e

nas demais avaliações realizadas pelo INEP poderá caracterizar as deficiências de que trata o
caput.
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2º O ato de intervenção referido no caput especificará sua amplitude, prazo e
condições de execução, e será acompanhado de designação de dirigente pro tempore.

Art. 36. O Ministério da Educação, ouvida a Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, estabelecerá os procedimentos para:

I - suspensão do reconhecimento de cursos superiores;
II - a desativação de cursos superiores;
III - a suspensão temporária de prerrogativas de autonomia de universidades e

centros universitários, observado o disposto no caput do art. 35;
IV - a intervenção em instituição de ensino superior; e
V - o descredenciamento de instituições de ensino superior.
§ 1º Os cursos de graduação que tenham obtido, reiteradamente, desempenho

insuficiente na avaliação do Exame Nacional de Cursos e nas demais avaliações realizadas INEP
terão seu reconhecimento suspenso mediante ato do Poder Executivo.

§ 2º As instituições de ensino superior de que trata o caput terão prazo de um ano
para solicitar novo reconhecimento, sendo vedada a abertura de processo seletivo de ingresso de
novos alunos até que o curso obtenha novo reconhecimento.

§ 3º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior sem que a instituição tenha
solicitado novo reconhecimento, ou caso o processo de novo reconhecimento identifique a
manutenção das deficiências e irregularidades constatadas, o curso será desativado.

§ 4º As instituições de ensino superior credenciadas como centros universitários e
universidades e que possuam desempenho insuficiente na avaliação do Exame Nacional de
Cursos e nas demais avaliações realizadas pelo INEP terão suspensas as prerrogativas de
autonomia, mediante ato do Poder Executivo.

§ 5º As instituições de que trata o § 4º serão submetidas, nos termos do art. 34, a
imediato processo de recredenciamento.

Art. 37. No caso de desativação de cursos superiores e de descredenciamento de
instituições, caberá à entidade mantenedora resguardar os direitos dos alunos, dos docentes e do
pessoal técnico administrativo.

Parágrafo único. São assegurados aos alunos de cursos desativados ou com o
reconhecimento suspenso:

I - a convalidação de estudos até o final do período em que estiverem matriculados
para efeito de transferência; e

II - o registro do diploma no caso daqueles que tenham concluído o curso ou estejam
matriculados no último período letivo, desde que comprovado o aproveitamento escolar

Art. 38. Será sustada a tramitação de solicitações de credenciamento e
recredenciamento de instituições de ensino superior, e de autorização, reconhecimento e
renovação de reconhecimento de cursos superiores, quando a proponente estiver submetida a
processo de averiguação de deficiências ou irregularidades.

Art. 39. Os processos que, na data de publicação deste Decreto, estiverem
protocolizados no Conselho Nacional de Educação serão deliberados pela sua Câmara de
Educação Superior e submetidos à homologação do Ministro de Estado da Educação.

Art. 40. Fica delegada ao Ministro de Estado da Educação competência para a prática
dos atos referidos no § 1º do art. 8º , nos arts. 10, 13, 21, 23, 24, 26, 31, 32, 33, 35 e 36 deste
Decreto.
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Art. 41. Ficam revogados os Decretos nº 2.026, de 10 de outubro de 1996, e 2.306,
de 19 de agosto de 1997.

Art. 42. Este Decreto entra em vigor em 12 de julho de 2001.
* Artigo acrescido pelo Decreto nº 3.864, de 11/07/2001.

Brasília, 9 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza


